
RATIFICANDO ATO Nº 11

COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA
ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE  SANTOS –

GESTÃO 2020/2024

ATO Nº11

A Comissão Especial Eleitoral,  nomeada pelo  Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Santos, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela  Lei  Municipal  nº  1759,  de 03  de  maio  de  1999  e  pela  Resolução  Normativa  nº
318/2018 -CMDCA, faz PUBLICAR: 

De  acordo  com  orientação  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  TRE,
serão considerados aptos a votar na eleição do Conselho Tutelar,
que ocorrerá  dia 06 de outubro de 2019, em data unificada, os
eleitores que estiverem com seus dados eleitorais atualizados em
seu município até dia 11 de julho de 2019.

EDMIR SANTOS NASCIMENTO

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral


